
 



 
 

 

       

 
1. APRESENTAÇÃO 

O Curso de Aperfeiçoamento de Técnicas do Ar (CATAr) proporciona 
aos jovens adquirirem um elevado conhecimento aeroespacial 
tornando-os aptos a conquistar diversas especialidades. Além de 
despertar nos jovens o interesse e motivação aos assuntos da 
Modalidade do Ar e o ambiente aeronáutico.  

Proporciona ao cursante a integração com temas voltados para a 
aviação, oferecendo a oportunidade de experimentar o aeromodelismo, 
o contato direto com aeronaves e conhecer os conceitos da astronomia, 
astronáutica e o básico de navegação e mecânica aérea. 

 
Após o CATAr, olhar para o céu nunca mais será a mesma coisa. 

 
2. DATA E LOCAL 

Local: Musal - Museu Aeroespacial | Campo dos Afonsos - RJ 
 
Check in: 24 de junho de 2023 - às 8h 
Check out: 25 de junho de 2023 - às 17h 

 
3. PARTICIPAÇÃO 

Jovens, com registro institucional ativo, de acordo com os critérios 
expostos abaixo, junto a seus respectivos escotistas, com registro 
institucional ativo, na função de acompanhante. 

 
      Escoteiros (as): 
 

 Tenha realizado sua promessa escoteira; 
 Que possuam 13 anos completos até a data de realização do curso 
ou estejam na etapa de progressão Rumo ou Travessia, no ato da 
inscrição; 
 Que possuam ao menos uma especialidade dentre as necessárias 
para a conquista da insígnia do Aviador, em qualquer nível, 
devidamente  registrada no Paxtu, no ato da inscrição; 
 



 
 

 

       

Seniores/Guias: 
 

 Tenham realizado sua promessa escoteira; 
 Que possuam ao menos uma especialidade dentre as necessárias 
para a conquista da insígnia do Aeronauta, em qualquer nível, 
devidamente  registrada no Paxtu, no ato da inscrição; 

Escotistas: 
 

 Tenham realizado sua promessa escoteira; 
 Curso Preliminar concluído; 
 
         Perfil do Escotista Acompanhante: 
 
 Cumprir seu papel enquanto educador e entender que a prioridade 

no evento corresponde as necessidades e anseios dos jovens. 
 Ser proativos para ajudar nas demandas durante a atividade e  zelar 

pela  manutenção do espírito escoteiro. 
 Entender que o papel do adulto e sua motivação durante a atividade 

é tão importante quanto a  boa infraestrutura e programa do evento. 
 

4. INSCRIÇÃO 
 
Período: 27 de abril até 25 de maio.   
 
A inscrição deve ser feita pelo MEU PAXTU. As inscrições somente 
terão a liberação para pagamento após a averiguação dos critérios de 
participação. É de responsabilidade do associado acompanhar esta 
solicitação e realizar o pagamento até a data do vencimento. A 
confirmação da inscrição se dá mediante a confirmação do pagamento. 

  
A cota do CATAR está definida da seguinte forma: 
 

 Jovens - R$ 124,00 

A cota compõe alimentação, distintivo, certificado, material didático, 
cachecol e Breve. 
 

 Escotistas e Dirigentes - R$ 84,00 
A cota compõe alimentação e distintivo 



 
 

 

       

O Catar Jovem 2023 não terá diferenciação de cotas para isentos, ou 
seja, os valores acima contemplam todos os participantes da atividade.  

Havendo vagas remanescentes após o fim do prazo de inscrição 
regulamentar ou desistências, será atendida a lista de espera por 
ordem de inscrição. 

Cada UEL deve inscrever um representante adulto para acompanhar 
os jovens participantes de sua UEL. Os representantes devem seguir 
os critérios de participação citados no item 3 deste boletim.  O adulto 
fará parte da equipe de desenvolvimento das atividades do CATAr 
Jovem.  

O voluntário escolhido terá total responsabilidade sobre os jovens de 
sua Unidade Escoteira, portanto deve  apresentar autorização e ficha de 
saúde de cada jovem. O adulto também deverá apresentar sua ficha 
médica atualizada no ato do check in.  

 

5. FORMAS DE PAGAMENTO  

O valor da inscrição poderá ser: 

- Boleto bancário em até 2x (duas vezes).  

- Cartão de crédito em até 2x (duas vezes). 

Em nenhuma hipótese será aceito pagamento via pix ou 
transferência bancária. 

6. CANCELAMENTO 

Em caso de desistência de inscrição no Catar Jovem 2023, qualquer 
que seja o motivo, não se fará transferência da taxa para outro curso 
ou evento, sendo, entretanto, possível a devolução do valor pago, 
mediante solicitação por intermédio do sistema PAXTU. 

 ● Não serão aceitos pedidos de devolução encaminhados por e-
mail, sistemas de mensagens instantâneas.  

● A consulta do status da solicitação será exclusivamente por e-
mail ou presencialmente no escritório regional por solicitação via 
formulário. Nenhum outro tipo de pedido será atendido.  



 
 

 

       

● Caso o evento seja cancelado pela UEB/RJ, será feita a 
devolução integral da taxa de inscrição para os inscritos. 
 

6.1 DEVOLUÇÃO  

 

DATA LIMITE CATEGORIA 

27/04/23 a 25/05/2023 Item I 

26/05/2023 a 01/06/2023 Item II 

02/06/2023 a 23/06/2023 Item III 

  

Toda devolução quando solicitada conforme regulamento será 
descontado o percentual de processamento do boleto bancário ou taxa 
do cartão de crédito. 

I - Devolução da taxa na sua totalidade com o desconto até a data do 
encerramento das inscrições.  

II – Devolução de 50% (cinquenta por cento) da taxa; 

III- Não haverá devolução da taxa, a partir do décimo nono dia antes da 
data de início do evento em nenhuma hipótese. 

 

A devolução das taxas, quando solicitadas dentro dos prazos, será 
devolvida: 

a) Somente após a realização do CATAr Jovem 2023 

b) A devolução acontecerá no prazo máximo de até 15 dias úteis 
 

7. CATAr PARA TODOS - Projeto Socioeconômico  

A Diretoria Regional em suas atribuições para com os associados do 
Rio de Janeiro visa à boa prática nas atividades e tem o intuito de 
amplo acesso e adesão dos jovens ao CATAr. Sendo assim, 
disponibiliza via projeto CATAr PARA TODOS, 4 (quatro) inscrições 

http://www.escoteirosrj.org.br/wp-content/uploads/2018/12/01_2018.pdf


 
 

 

       

gratuitas para jovens isentos registrados no ano vigente e que se 
enquadrem nos critérios abaixo: 

a) Isento de Registro 

b) Estudar em colégio de rede pública ou 100% de bolsa em 
colégio de rede privada. 

c) Beneficiário em programa social do governo.  

Vale ressaltar que os critérios para concorrer a gratuidade da 
inscrição, se somam aos critérios de participação na atividade, 
descritos no item 3 deste boletim. 

Para concorrência nas quatro vagas, os interessados devem 
obrigatoriamente preencher o formulário a seguir:  

https://forms.gle/zkPfYyWGcZv4zifx9  

A avaliação dos candidatos será realizada pelo Escritório Regional e 
Diretoria Regional, em caso de alta demanda de interessados (que se 
enquadrem nos critérios acima), será realizado um sorteio para 
seleção das quatro vagas. A divulgação dos contemplados será 
realizada em 02 de junho de 2023 nos canais oficiais da Região 
Escoteira do Rio de Janeiro.  

 

8. PROGRAMA 
 

O curso se desenvolverá a partir de atividades como: aplicação de jogos 
e unidades didáticas, bases para o desenvolvimento das práticas e 
visitação em espaços  aeronáuticos 

 

Para a realização do CATAr serão indicadas atividades prévias para cada 
jovem. Essas serão divulgadas após o fim do prazo de inscrição, em 
boletim específico, com todas   as indicações para produção do material 
que deverão ser entregues no dia da atividade. 

 

 
 

https://forms.gle/zkPfYyWGcZv4zifx9


 
 

 

       

9. INFRAESTRUTURA 

Alimentação 
 
A alimentação está inclusa na cota em todas as categorias, iniciando-se 
pelo almoço de sábado (24/06). Cada participante deverá levar seu prato, 
talheres e copo/caneca  para os momentos de alimentação. 

Os participantes que possuírem alguma restrição alimentar devem 
informar no ato de sua inscrição, enviando e-mail para:  
eventos@escoteirosrj.org.br, com nome, registro e restrições 
alimentares. 

Pernoite 
 
Será disponibilizado local para acantonamento dos participantes. Cada 
jovem deve levar seu próprio material para pernoite, incluindo isolante 
térmico e saco de dormir. 

 
Check List para bom aproveitamento no curso: 
 
 Tesoura escolar 
 Caneta 
 Papel 
 Lápis 
 Régua 
 Borracha 
 Copo 
 Prato 
 Talher 
 Kit acantonamento 
 Kit higiene 
 Animação 
 Comprometimento 
 Autorização e ficha médica – OBRIGATÓRIOS 
 

(Não sendo possível a permanência do jovem no local, na falta de autorização e da ficha médica) 
 
 

 

mailto:eventos@escoteirosrj.org.br


 
 

 

       

10. INFORMAÇÕES GERAIS 

- Atitudes e comportamentos 
Eventos escoteiros são um local de encontro, intercâmbio e amizade, 
marco de valores propostos na Lei e Promessa Escoteira. Caso não 
sejam respeitadas as normas ou instruções apresentadas pela Equipe 
de Organização, serão tomadas as medidas apropriadas que poderão, 
inclusive, culminar com a exclusão do participante. Neste caso, o 
participante responderá pelo pagamento integral de todas as despesas 
decorrentes desta situação 

 
- Apresentação pessoal 

Conforme Regra 44 do P.O.R., nas cerimônias oficiais de abertura e 
encerramento, sempre que solicitado pela Equipe de Organização, 
deverá ser utilizado o uniforme, vestuário escoteiro ou camisa com 
motivo escoteiro. 

 
- Relações interpessoais 

Não serão permitidas atitudes ou situações que comprometam a 
integridade física, psíquica e moral ou estabilidade emocional dos 
participantes. Todos os integrantes devem manifestar respeito mútuo. 

 
- Fumo 

A organização do evento recomenda que os adultos evitem o uso de 
tabaco e seus derivados durante a atividade. Somente será permitido 
fumar em locais previamente definidos pela organização do evento. É 
expressamente proibido fumar durante a aplicação de Oficinas, Jogos e 
demais dinâmicas. 

 
- Consumo de bebidas alcoólicas 

É rigorosamente proibido o consumo de bebidas alcoólicas em 
atividades escoteiras. 

 
- Posse e consumo de drogas 

A posse e/ou consumo de drogas é crime previsto no Código Penal 
Brasileiro. Qualquer participante que seja surpreendido com drogas, 
consumindo ou facilitando a outros, será excluído da atividade e o caso 
encaminhado às autoridades competentes. 



 
 

 

       

 
- Armas 

Não é permitido aos participantes da atividade portar, a qualquer 
tempo, arma branca e/ou de fogo, ainda que tenha o porte devidamente 
autorizado. 

 
- Visitas 

Somente pessoas autorizadas pela Equipe de Organização poderão 
visitar a atividade. 

 
- Uso de imagem 

Os participantes cedem aos Escoteiros do Brasil o uso de imagens, na 
forma de fotografias ou vídeos realizados ao longo da atividade, para 
fins de promoção e divulgação do Escotismo no Brasil e no Rio de 
Janeiro. 

 

- Política de Proteção Infanto-Juvenil 
 

Os eventos escoteiros são realizados estritamente dentro dos princípios 
regrados pela Política de Proteção Infanto-juvenil emanada dos 
Escoteiros do Brasil. 
  
 
 
11. PROCEDIMENTOS NÃO PREVISTOS 

Os procedimentos não previstos serão únicos e exclusivamente, 
analisados e decididos pelas coordenações do evento e Modalidade do 
Ar. 

 

 

 

 

 



 
 

 

       

12. MAIS INFORMAÇÕES 

Coordenação do Evento  

Coordenação Regional da Modalidade do Ar  
E-mail: modar@escoteirosrj.org.br  

Dúvidas sobre inscrições, boletos e devoluções de inscrições do 
evento: 

Escritório Regional do Rio de Janeiro dos Escoteiros do Brasil - Eventos  
E-mail: eventos@escoteirosrj.org.br Tel.: (21) 2533-7045 ou (21) 98464-3168 
de segunda a sexta, de 9h às 18h.  

-Informar no assunto do e-mail o nome do evento e o assunto a que se 
refere e no corpo do e-mail, informar o nome do evento, tema, nome 
completo, UEL, número de registro e telefone de contato.  

- Os casos omissos e/ou não contemplados neste boletim serão  
analisados e decididos pela diretoria da UEB/RJ 

 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2023.  

Coordenação Regional da Modalidade do Ar  


